
 

MUNICÍPIO   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ  
ESTADO   DE   SANTA   CATARINA  
SECRETARIA   DA   FAZENDA  
CONSELHO   DE   CONTRIBUINTES   

 

Recurso   Tributário   n°   261/2020  

Relator:   CONSELHEIRO   DANIEL   BROSE   HERZMANN  

TLL  -  TAXA  DE  LICENÇA  E  LOCALIZAÇÃO  -  ISS  ANUAL  -            
IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇO  -  EXERCÍCIO  DE  2016  -  ALEGAÇÃO          
DE  INATIVIDADE  -  PRETENSÃO  INDEFERIDA  -  AUSÊNCIA  DE         
FUNDAMENTAÇÃO  RECURSAL  -  AUSÊNCIA  DE  PEDIDO  DE        
REFORMA  OU  ANULAÇÃO  DA  DECISÃO  -  VIOLAÇÃO  À         
DIALETICIDADE  RECURSAL  -  PRESSUPOSTO  DECORRENTE      
DA  TEORIA  GERAL  DOS  RECURSOS  -  APLICABILIDADE  NO         
ÂMBITO  ADMINISTRATIVO  -  POR  UNANIMIDADE  FOI  DECIDIDO        
NÃO   CONHECER   O   RECURSO   TRIBUTÁRIO.   

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de Recurso  Tributário  n°  261/2020 ,  em  que  é               
recorrente    JULIANO   MANDELLI   ADVOCACIA ,     e   recorrida   a   Fazenda   Municipal:  

O  Conselho  de  Contribuintes  do  Município  de  Balneário  Camboriú  decidiu,  por  maioria  de              
votos,  NÃO  CONHECER  o  recurso  tributário  em  vista  da  falta  de  fundamentação  e  pedido               
recursal.  

Além  do  Relator  do  voto  vencedor,  participaram  do  julgamento,  realizado  no  dia  29  de  setembro                
de  2020  e  presidido  pelo  Conselheiro  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  que  não  precisou  votar,                
o  Conselheiro  Lucas  Diego  Buttenbender,  a  Conselheira  Giovana  Débora  Stoll,  o  Conselheiro             
Evandro   Censi   e   a   Conselheira   Mayra   Danieli   Dolzan.  

Balneário   Camboriú,   6   de   outubro   de   2020.  
 

Assinam   digitalmente   esse   documento:  
Daniel   Brose   Herzmann   -   Relator  
Francisco   de   Paula   Ferreira   Junior   -   Presidente  

Balneário   Camboriú   –   Capital   Catarinense   do   Turismo   -   CNPJ   83.102.285/0001-07  
Rua   Dinamarca,   320   –   Paço   Municipal   -   CEP   88338-900   –   (47)   3267-7 000  
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